
 

 
 

 
 

ERRATA. CÂMARA MUNICIPAL DE LIBERDADE. AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO. PROCESSO Nº 11/2025. INEXIGIBILIDADE 02/2025. A Câmara Municipal de 

Liberdade, por sua Comissão Permanente de Licitação, torna público que, por um equívoco, o Edital 

de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2025, Processo nº 11/2025, Inexigibilidade 

02/2025, foi publicado inicialmente com a exclusividade de participação para pessoas físicas. 

Informamos que o credenciamento para a prestação de serviços de transporte de passageiros, 

mediante táxi, incluindo KM em estrada asfaltada, KM em estrada de Terra, e valor de Pernoite, 

para atender às necessidades da Câmara Municipal de Liberdade, destina-se tanto a pessoas físicas 

quanto a pessoas jurídicas. Diante do exposto, o referido Edital será republicado com as devidas 

correções. O novo Edital corrigido está disponível no site da Câmara Municipal de Liberdade, MG, 

no endereço: camaraliberdade.mg.gov.br. Liberdade, MG, 03 de julho de 2025. Viviam da Silva 

Belarmino, Presidente da CPL. 

 

 


